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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) - AMPLA PARTICIPAÇÃO 

EXECUÇÃO DE LOMBOFAIXAS E LOMBADAS TRANSVERSAIS EM VIAS PÚBLICAS 

 

PREÂMBULO  

EEddiittaall  ddee  PPrreeggããoo  ((EELLEETTRRÔÔNNIICCOO))  NN°°  004411//22002200  

PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  NN°°  006666//22002200  

EEnnttiiddaaddee  PPrroommoottoorraa::  MMuunniiccííppiioo  ddee  VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull  ––  SSPP  ((UUAASSGG  998877223311))    

CCrriittéérriioo  ddee  JJuullggaammeennttoo::  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  GGLLOOBBAALL  

FFoorrmmaa  ddee  EExxeeccuuççããoo::  IINNDDIIRREETTAA      

RReeggiimmee  ddee  EEmmpprreeiittaaddaa::  PPOORR  PPRREEÇÇOO  UUNNIITTÁÁRRIIOO  

DDaattaa  ddaa  RReeaalliizzaaççããoo::  1122//0088//22002200  

HHoorráárriioo::  0099::0000  hhoorraass  ((HHoorráárriioo  ddee  BBrraassíílliiaa))  

LLOOCCAALL::  PPoorrttaall  ddee  CCoommpprraass  ddoo  GGoovveerrnnoo  FFeeddeerraall  hhttttppss::////wwwwww..ccoommpprraassggoovveerrnnaammeennttaaiiss..ggoovv..bbrr//  oouu  

hhttttpp::////wwwwww..ccoommpprraassnneett..ggoovv..bbrr    

Origem dos Recursos: MUNICIPAL e ESTADUAL - CONVÊNIO N.º 102/2019 – PROCESSO DETRAN-
SP N.º 2523302/2019. 

O Senhor Prefeito Municipal, usando a competência a ele delegada no exercício de suas funções, 
torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO), 
ccoomm  ccrriittéérriioo  ddee  jjuullggaammeennttoo  ppoorr  MMEENNOORR  PPRREEÇÇOO  GGLLOOBBAALL,,  ssoobb  aa  ffoorrmmaa  ddee  eexxeeccuuççããoo  iinnddiirreettaa,,  nnoo  
rreeggiimmee  ddee  eemmpprreeiittaaddaa  ppoorr  pprreeççoo  uunniittáárriioo  ––  PPrroocceessssoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  nnºº  006666//22002200, com a 
finalidade de selecionar propostas objetivando a execução de lombofaixas (Resolução CONTRAN 
n.º 738/2018) e lombadas transversais (Resolução Contran n.º 600/2016) conforme Plano de 
Trabalho do Termo de Convênio n.º 102/2019 – processo DETRAN-SP n.º 2523302/2019, que 
será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de Setembro de 2019, Lei Complementar nº 123 (atualizada pela LC nº 147/2014), de 14 de 
dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

VISTORIA: Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 
realizar vistoria no local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para 
esse fim, de segunda à sexta-feira, das 9 horas às 16 horas, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo telefone (19) 3641-9024. Apesar de entendimentos de que a 
exigência de visita técnica pode restringir a competitividade nos procedimentos licitatórios, a 
Administração recomenda enfaticamente que os licitantes a façam, a fim de ampliar o 
entendimento acerca da prestação de serviços. A não realização da vistoria, quando facultativa, 
não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante 
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

Quaisquer dúvidas durante a realização da sessão pública poderão ser dirimidas pelo telefone 
(19) 3641-9019. 
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I -  DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a eexxeeccuuççããoo  ddee  lloommbbooffaaiixxaass  ((RReessoolluuççããoo  CCOONNTTRRAANN  nn..ºº  
773388//22001188))  ee  lloommbbaaddaass  ttrraannssvveerrssaaiiss  ((RReessoolluuççããoo  CCoonnttrraann  nn..ºº  660000//22001166))  ccoonnffoorrmmee  PPllaannoo  ddee  TTrraabbaallhhoo  
ddoo  TTeerrmmoo  ddee  CCoonnvvêênniioo  nn..ºº  110022//22001199  ––  pprroocceessssoo  DDEETTRRAANN--SSPP  nn..ºº  22552233330022//22001199, conforme 
especificações constantes no ANEXO I, que integra este Edital. 

1.2.  A licitação será realizada em grupo único, conforme tabela constante no Termo de Referência, 
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no COMPRASNET e as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital, o licitante deverá 
obedecer a esse último. 

1.4.  O critério de julgamento adotado será GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

II -  DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

2.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações orçamentárias do 
exercício de 2020, que poderão ser suplementadas se necessário, assim relacionadas:  

 

III -  DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.  

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
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IV -  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste pregão empresas interessadas do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação, autorizadas na forma da lei, que atendam às exigências de habilitação e que 
estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Governo Federal. 

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 
2006 atualizada pela LC nº 147/2014. 

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.4.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.4.2.  Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.4.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.4.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.4.6.  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.4.7.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4.8.  Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução Normativa/SEGES nº 
05/2017); 

4.4.8.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma dos arts. 5º a 7º da 
Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas 
no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- 
TCU-Plenário), mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4.9. Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.5.  Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou  

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.5.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 
Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do 
Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 
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4.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Artigos 42 a 49; 

4.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.7.2.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3.  Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4.  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.7.5.  Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7.6.  Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 

4.7.7.  Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.7.8.  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

V -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  
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5.3.  Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.  As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7.  Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

5.9.  Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 
classificado após o encerramento do envio de lances. 

5.10.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.11.  O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

VI -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

a) Valor total geral com BDI;  
b) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;.  

6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
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regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a 
realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na 
alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro 
ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a 
seguir: 

6.4.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 

6.4.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de 
total ressarcimento do débito. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 
qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 
anterior. 

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
inclusão no sistema COMPRASNET, independente de estar expressamente informado no documento. 

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimentoda lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

VII –  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do grupo de itens. 

7.5.2. Os lances deverão ser realizados em Real (R$). 

7.5.3.  Ao formularem seus lances, os fornecedores participantes terão que oferecê-los em valores 
com duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). 

7.5.4. Caso ocorra lances com mais de 2 (duas) casas decimais, o Pregoeiro estará autorizado a 
adjudicar desprezando as terceiras e quartas casas decimais. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada 
a recepção de lances. 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

7.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de 
habilitação. 

7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao responsável 
pelo Setor de Licitações; 

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e 
terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.20. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades 
Cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de 
menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23.  Caso a Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Sociedade Cooperativa melhor 
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Sociedade Cooperativa que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 

a) No país; 

b) Por empresas brasileiras; 

c) Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

VIII -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta 
final, conforme anexo deste Edital. 

8.3.  A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante 
exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da 
aceitação do lance vencedor. 

8.4.  A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 

8.5.  Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que: 

8.5.1.  Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2.  Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.5.3. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
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8.5.4.  Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 
Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 

8.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.5.4.1.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.5.4.1.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

8.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a 
realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata.  

8.9. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.11.  O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha podera ́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que 
não haja majoração do preço. 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
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8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.13.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro da Administração 
Municipal para orientar sua decisão. Caso a Administração não possua, no seu quadro de pessoal, 
profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por pessoa física ou 
jurídica qualificada. 

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.16.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.17. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital 

8.20. Sob pena de desclassificação ou inabilitação, os documentos referentes à habilitação 
parcial do SICAF deverão se referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços e nos 
documentos exigidos neste Edital. 

8.21. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

IX –  DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro de Fornecedores do Município; 

9.1.3. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
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9.1.4. Pesquisa na Relação de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados) 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

a) As empresas estrangeiras participando através de seu representante legal deverão apresentar 
documento de nomeação dos mesmos, com poderes para representá-las, responder pelas 
mesmas e receber notificações relativas a este procedimento licitatório. 

b) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

c) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

d) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá ser verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3.  O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições.  

9.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

9.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores;  

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante uma sucursal, filial ou agência;  

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da 
Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC;  

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971;  

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

9.7.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviços (FGTS);  
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d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f.1) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

g) Caso o licitante, detentor do menor preço, seja microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.  

9.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.  

a) Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 
Fornecedores - SICAF no nível da Qualificação econômico-financeira, deverão apresentar a 
seguinte documentação:  

a.1)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

a.2) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;  

a.2.1)Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

9.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

a) A proponente deverá apresentar “Atestado de Vistoria ou Visita Técnica”, conforme o modelo 
constante do ANEXO VI. 

a.1) A vistoria ou visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a 
quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à 
realização do objeto da contratação, permitindo aos interessados colher as informações 
e subsídios que julgarem necessários para a elaboração da sua proposta, de acordo com 
o que o próprio interessado julgar conveniente, não cabendo à Administração nenhuma 
responsabilidade em função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da visita 
técnica. 

a.2)  Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas cada interessado considerar 
necessário. Cada visita deverá ser agendada por e-mail (obras@vgsul.sp.gov.br) ou pelo 
telefone (19) 3641-9024 e poderá ser realizada até o dia imediatamente anterior à 
sessão pública, no período das 08:00 às 17:00 horas.  

a.3)  Competirá a cada interessado, quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos 
técnicos e especialistas que entender suficientes para colher as informações 
necessárias à elaboração da sua proposta. 
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a.4) As prospecções, investigações técnicas, ou quaisquer outros procedimentos que 
impliquem interferências no local em que serão prestados os serviços deverão ser 
previamente informadas e autorizadas pela Administração. 

a.5)  A proponente não poderá pleitear, em hipótese alguma, modificações nos preços, prazos 
ou condições ajustadas, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer 
benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou informações sobre o local em 
que serão executados os serviços. 

b)  O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que 
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que 
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, 
assume total responsabilidade por este fato e não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante, 
conforme o modelo constante do ANEXO VI. 

c)  Qualificação Operacional 

c.1)  Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação, sendo inválida a certidão que não 
apresentar rigorosamente a situação atualizada da empresa, conforme Resolução nº 
336/89, do CONFEA, Lei Federal nº 5.194 de 24/12/1966, Resolução nº 28/2012 do 
CAU/BR e Lei Federal nº 12.378 de 31/12/2010; 

c.2) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da 
apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, necessariamente em 
nome do licitante e indicar ao menos a execução de 390m² de serviços de pintura de 
ligação com emulsão asfáltica e 38m³ de aplicação de camada de rolamento em 
Concreto Betuminoso Usinado Quente - CBUQ. 

c.3) A comprovação a que se refere a alínea “c.2” poderá ser efetuada pelo somatório das 
quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante.  

9.8. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  

9.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  

9.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação.  

9.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa.  
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9.11. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

9.14. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.15. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

X -  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento.; 

10.1.4. Conter a indicação de nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como do seu representante: nome, estado civil, 
profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na Empresa. 

10.1.5. Declarar expressamente de que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já 
incluídos todos os custos, diretos ou indiretos, inerentes ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, 
fretes, material, etc.). 

10.1.6. Conter a assinatura do Representante Legal da Empresa, estando esta condição devidamente 
comprovada: 

a) no caso de proprietário ou sócio, através de consulta “on line” ao SICAF; 

b) na situação de não cadastrado ou irregular no SICAF, através do Contrato Social da Empresa; 

c) não sendo proprietário nem 3º - não sendo proprietário nem sócio, por Procuração (assinada 
pelo proprietário ou por um sócio com tal poder). 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

XI -  DO RECURSO 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos deste procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
Departamento Municipal de Licitações e Contratos, que fica na Praça Washington Luís, 643 – Centro – 
Vargem Grande do Sul/SP, CEP 13880-000, Fone: (19) 3641-9019, e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br, 
nos dias úteis, no horário de 8h às 12h e de 13h às 17h. 

11.5. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes interessados, o 
prazo para recurso será suspenso. 

11.6. Manifestado o interesse de recorrer, o pregoeiro poderá: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 
estabelecido; 

b) Motivadamente, reconsiderar a decisão; e 



 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 
Departamento de Licitações e Compras 

CNPJ: 46.248.837/0001-55 

 

 

 

Fls. no: 
 
Proc. Adm. no: 066/2020 

c) Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 

d) O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

XII -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006 (atualizada pela LC n 147/2014). Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

XIII –  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

XIV –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. A Prefeitura exigirá da adjudicatária garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
total do ajuste, que deverá ser efetivada antes da assinatura do contrato; 

14.1.1.  A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a)  Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b)  Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

c)  Fiança bancária; 

14.1.2. No caso de fiança bancária esta deverá conter: 

a)  Prazo de validade correspondente ao início do período de vigência do contrato até o 
recebimento definitivo; 

b)  Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for devido, 
independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações; 

c)  Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância com 
o inciso III do artigo 80 da Lei Federal nº 8666/93; 
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d)  Cláusula que assegure a atualização do valor afiançado. 

14.1.3. Se efetuada por meio de caução em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto às agências do 
Banco do Brasil ou demais bancos autorizados a receber receitas do Município, com fornecimento de 
comprovante de depósito com autenticação digital; 

14.2. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a celebração do contrato, 
caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a empresa adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas; 

XV -  DO TERMO DE CONTRATO 

15.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2.  O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3.  Prioritariamente, a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou para o aceite do instrumento equivalente, será realizada por meio 
eletrônico utilizando-se o e-mail: licitação@vgsul.sp.gov.br. 

15.3.1. Para que se proceda a convocação na forma acima mencionada, quando da confirmação da 
homologação pelo sistema COMPRASNET, a licitante vencedora deverá informar seu e-mail para 
contato. 

15.4. A assinatura do termo de contrato e o aceite do instrumento equivalente também poderá ser 
realizados por e-mail, por meio de assinatura eletrônica, a ser realizada no mesmo prazo indicado no 
parágrafo 15.2, ou presencialmente no Departamento  de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal, que fica na Praça Washington Luiz, n.º 643, no centro da cidade de Vargem Grande do Sul-
SP, CEP 13.880-000 

15.4.1. Caso a licitante não realize a assinatura, ou confirme o recebimento da convocação,por e-mail, 
ou pessoalmente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, estará sujeita às consequências indicadas no 
item 15.2. 

15.4.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 
78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.6. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
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15.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

15.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes 
da contratação. 

15.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos.  

15.8. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 
aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

15.9. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.10. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

XVI -  DO REAJUSTE 

16.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

16.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC/DI 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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XVII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

17.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo: 

17.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

17.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

17.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 
PROCEDÊNCIA LEGAL DOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS UTILIZADOS NAQUELA ETAPA DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, quando for o caso. 

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

17.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

17.2.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

17.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

17.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

17.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

17.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

17.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 
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17.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

17.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

17.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

17.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

17.6.  A empresa Contratada será inteiramente responsável pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

XVIII -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

XIX -  DA FORMA DE PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação da prestação de 
contas e liberação de recursos de responsabilidade do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-
SP repassados ao Município, conforme Cláusula Sexta do Convênio 102/2019, Processo DETRAN-SP 
2523302/2020, e será pago junto ao Departamento Financeiro, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e aprovada pelo Gestor do Contrato, que enviará o documento 
acompanhado do relatório de medição para quitação através da divisão de Tesouraria do 
Departamento de Finanças do Município, de acordo com o artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei n° 
8.666/93; 

19.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  

19.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no 
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal. Em casos específicos, em cheque, sendo vedada a 
emissão de boleto bancário. 

19.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

19.5. Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação 
do Decreto Municipal nº 4.701, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 25/08/2018). 

XX -  DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O Município indicará um gestor ou fiscal de contrato ou da ata de registro de preços, que será 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução, conforme Decreto n.º 3.322/2012, 
assim como artigos. 67 e 73 da Lei nº 8.666/93. 

20.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigações da 
CONTRATADA, definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de Referência e, 
fundamentalmente, quanto à inarredável observância aos princípios e preceitos consubstanciados na 
Lei nº 8.666/93, com suas alterações. 

XXI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

21.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que: 

21.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

21.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

21.1.3. Apresentar documentação ou declarar informações falsas; 

21.1.4. Não mantiver a proposta; 

21.1.5. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
aquisição; 

21.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.7. Falhar na execução do contrato; 

21.1.8. Frauda a execução do contrato; 

21.1.9. Comportar-se de modo inidôneo; e 

21.1.10. Cometer fraude fiscal. 

21.2.  A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.2.1. Advertência; 

21.2.2. Multas previstas no Decreto Municipal n.º 4.701/2018 (Anexo VII do Edital); 

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 
anos; 
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21.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 

21.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir o 
Município pelos prejuízos causados; 

21.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a empresa 
que: 

21.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

21.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da aquisição; 

21.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

21.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

21.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

XXII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2.  A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@vgsul.sp.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no Departamento Municipal de Licitações e Contratos, que fica 
na Praça Washington Luís, 643 – Centro – Vargem Grande do Sul/SP, CEP 13880-000, Fone: (19) 
3641-9019, nos dias úteis, no horário de 8h às 12h e de 13h às 17h. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dia útil contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço licitacao@vgsul.sp.gov.br. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
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22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. Pedidos de Esclarecimentos e/ou de Impugnações postados em seu último dia de prazo devem 
respeitar o horário de funcionamento do Órgão, ou seja, até às 17:00 horas. Pedidos postados depois 
deste horário (no último dia) não serão considerados. 

XXIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.2.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário pelo Pregoeiro. 

23.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9. A Prefeitura Municipal poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

23.10. Os casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 8.666/93 
e demais legislações pertinentes. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.vgsul.sp.gov.br e 
www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Departamento  de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal, que fica na Praça Washington Luiz, n.º 643, no centro da cidade de 
Vargem Grande do Sul-SP, CEP 13.880-000-000, Fone/Fax: (19) 3641-9019, nos dias úteis, no horário 
das 08 às 17 horas, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
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23.12 Com exceção do “Aviso de Licitação” que será publicado no Diário Oficial da União, Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, Diário Oficial Eletrônico do Município, Jornal de Circulação 
Local/Regional e na página da Prefeitura disponível na Internet, as outras informações relativas ao 
procedimento serão publicadas somente no Diário Oficial Eletrônico do Município 
(https://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/vargemgrandedosul) e na página da Prefeitura de 
Vargem Grande do Sul: www.vgsul.sp.gov.br, conforme autoriza a Lei n.º 8.666/93. 

23.13. Integram o presente Edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referencia;  

Anexo II – Modelo de Proposta; 

Anexo III – Minuta do Contrato 

Anexo IV - Termo de Ciência e Notificação; 

Anexo V –  Declaração de documentos à disposição do TCE-SP; 

Anexo VI - Modelo de atestado de visita e vistoria ou declaração de dispensa de vistoria 

Anexo VII - Decreto Municipal nº 4.701, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 25/08/2018); 

Anexo VIII - Decreto Municipal nº 4.700, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 25/08/2018); 

23.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo. 

Vargem Grande do Sul, 27 de Julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 
Amarildo Duzi Moraes 

Prefeito Municipal 
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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  004411//22002200 
PPRROOCCEESSSSOO  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  NNºº  006666//22002200 

AANNEEXXOO  II 
TTEERRMMOO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  

1 -  OBJETO  

1.1. Execução de lombofaixas (Resolução CONTRAN n.º 738/2018) e lombadas transversais 
(Resolução Contran n.º 600/2016) conforme Plano de Trabalho do Termo de Convênio n.º 102/2019 
– processo DETRAN-SP n.º 2523302/2019. 

1.2.  Esta licitação objetiva a implantação de lombadas e lombofaixas em diversas vias do município, 
conforme descrito no Memorial Descritivo, projetos e planilhas de custos que acompanham esse 
Termo de Referência. 

1.3.  Os serviços serão executados nas vias da área central e vias arteriais do município, onde há 
grande concentração de pedestres e grande fluxo de veículos devido à diversidade de 
estabelecimentos tais como: comércios, escolas, bancos, no local e por se tratar também da região 
onde os registros oficiais apontam maior incidência de acidentes de trânsito nos últimos dois anos. 

1.4. Os locais de execução dos serviços estão definidos nos projetos relacionados no Capítulo 3 deste 
Termo de Referência. 

2 –  JUSTIFICATIVA DA MODALIDADE  

2.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser 
contratado mediante licitação, na modalidade pregão.  

2.2. Conforme Artigo 1º da Lei 10.520/2002, para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão. A possibilidade de se licitar serviços de recuperação de 
pavimento asfáltico por intermédio de pregão é admitida pela jurisprudência do TCE-SP, conforme 
decisão plenária de 27/04/2019 no TC-7736.989.16-1 e procedimento de análise previa de edital TC-
007931.989.18-0. 

3-  ARQUIVOS ELETRONICOS 

3.1.  Faz parte integrante deste Termo de Referência, os arquivos eletrônicos demonstrados abaixo, 
disponíveis no site http://licitacao.vgsul.sp.gov.br. 
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4 – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

4.1.  Dar plena e fiel execução ao contrato objeto desta licitação, respeitadas todas as cláusulas e 
condições estabelecidas, bem como as normas de segurança exigidas. 

4.2.  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.3.  Assumir todas as despesas decorrentes da realização dos serviços descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO - ANEXO I, inclusive despesas decorrentes com equipamentos, ferramentas, materiais e 
mão-de-obra. 

4.4.  Executar os serviços rigorosamente dentro do Cronograma, considerando todas as atividades 
nele previstas e condições previstas no contrato. 

4.4.1. Realizar eventuais alterações ou aperfeiçoamento do Cronograma que se mostrarem, 
necessários e viáveis, no transcorrer da execução dos serviços, mediante conhecimento e anuência da 
Prefeitura. 

4.5. UTILIZAR PRODUTOS OU SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA, OU DE ORIGEM 
NATIVA, QUE TENHAM PROCEDÊNCIA LEGAL. 

4.5.1. NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS LISTADOS NO ARTIGO 1º DO DECRETO 
ESTADUAL N.º 53.047/2008, SUA AQUISIÇÃO DEVERÁ OCORRER DE PESSOA JURÍDICA CADASTRADA 
NO CADMADEIRA. 

4.6. Fazer a remoção de qualquer tipo de interferência, deixando a área livre para a execução dos 
serviços e providenciando a reconstituição destas interferências em suas condições originais ou 
alternativas de funcionalidade e aparência. 

4.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, pela fiel execução dos serviços, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução dos serviços objeto deste contrato. 

4.7.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item acima, 
não transferirá ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento, nem onerará o objeto do 
contrato. 

4.8. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado nas instalações e equipamentos 
existentes nas proximidades e área de instalação, quer sejam de propriedade da Prefeitura ou de 
terceiros, bem como para danos pessoais a empregados da Prefeitura e de terceiros em geral. 

4.9. Contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho, para a equipe alocada para a prestação 
dos serviços objeto do presente contrato. 

4.10. Apresentar a relação da equipe de trabalho, informando nome completo e RG, bem como 
fornecer mão de obra especializada para atender o objeto do contrato. 

4.11. Fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de acordo com o respectivo trabalho, 
identificar os funcionários por crachás, com fotografia recente, provendo-os, também, com 
equipamentos convencionais de segurança e de proteção individual (EPI´s) e de proteção coletiva 
(EPC’s), quando a execução do trabalho assim o exigir, de acordo com as normas de segurança legais. 
Os uniformes e os equipamentos de segurança devem ser substituídos sempre que for necessário a 
fim de serem mantidos em perfeitas condições de uso. 

4.12. Apresentar, sempre que solicitado pela PREFEITURA, a comprovação do vínculo contratual dos 
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profissionais colocados à disposição, que poderá ser mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize pela execução dos serviços. 

4.12.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação do referido 
documento; 

4.12.2. No caso de empregados celetistas a PREFEITURA poderá solicitar a apresentação de 
comprovantes do efetivo pagamento de salários, benefícios da categoria e encargos relativos ao INSS 
e FGTS, correspondentes aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da 
PREFEITURA, por força deste contrato. 

4.13. Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da PREFEITURA, pelas 
obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acidentária e civil, em relação ao pessoal que 
a mesma alocar para a prestação dos serviços objeto do presente contrato. 

4.13.1. Em caso de propositura de ação trabalhista, decorrente e relacionada com a prestação de 
serviços objeto deste contrato por empregado da CONTRATADA, na qual a PREFEITURA seja citada na 
condição de reclamada ou litisconsorte, em decorrência da subsidiariedade prevista no Enunciado 331 
do Tribunal Superior do Trabalho, a PREFEITURA poderá exigir da CONTRATADA que caucione o valor 
da condenação em primeira instância correspondente, observado o disposto no artigo 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, de forma autônoma e específica, como garantia de seu 
pagamento, até liquidação e/ou encerramento da ação trabalhista respectiva. 

4.13.1.1. Desde que expressamente autorizado pela CONTRATADA, a PREFEITURA poderá promover a 
liquidação e pagamento de condenação que lhe venha a ser imposta na situação prevista na cláusula 
anterior, mediante a compensação do valor correspondente na Nota Fiscal/Fatura que venha a ser 
apresentada pela CONTRATADA para pagamento dos serviços objeto do presente contrato, até a 
liquidação e satisfação total e integral do crédito respectivo. 

4.14. Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei n.º 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as normas de 
procedimentos internos da PREFEITURA, de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do 
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade. 

4.14.1. Apresentar, sempre que solicitado pela PREFEITURA, cópia dos Programas de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras n.º 07 e 09, respectivamente, da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 
1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal n.º 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – 
CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento da 
legislação em vigor. 

4.15. Não emitir e/ou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio contra a PREFEITURA, 
relativamente a todo e qualquer crédito decorrente deste contrato. 

4.16. Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar-se exclusivamente, pela retirada e 
descarte do material até o destino final, sempre que solicitado pela PREFEITURA, obrigando-se a 
apresentar a documentação comprobatória de sua qualificação para tanto, de conformidade com a 
legislação pertinente, sob pena de rescisão do ajuste, bem como da imposição das penalidades nele 
previstas. 

4.17. Como condição para assinatura do contrato, caso a CONTRATADA, esteja em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 
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administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial e, caso a 
CONTRATADA esteja na situação de recuperação extrajudicial, deverá apresentar comprovação 
documental de que está cumprindo o plano de recuperação.  

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal n.º 4.700/2018 que integra o Anexo 
VIII do Edital. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

5.10. Exigir da Contratada que providencie, como condição indispensável para o recebimento 
definitivo de objeto, quando for o caso: 
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5.10.1. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

5.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.12. A Contratante poderá pedir a qualquer momento a substituição de qualquer funcionário, 
preposto ou responsável técnico da Contratada.  

6 - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

6.1.  O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.2.  O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 
controle da execução dos serviços e do contrato. 

6.3.  A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 
dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.8.  As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 

6.9.  A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), devendo haver o redimensionamento no pagamento com 
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

6.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA 
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

6.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

6.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

6.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 
acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

6.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  

6.16. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com o 
estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

6.17. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

6.17.1. Promover reuniões com a licitante vencedora com a finalidade de ajustar os detalhes 
necessários ao bom andamento dos serviços de engenharia; 

6.17.2. Exigir da Licitante Vencedora o fiel cumprimento das Normas de Segurança do Trabalho, bem 
como a manutenção do local das obras e serviços de engenharia em bom estado de limpeza, 
organização e conservação; 

6.17.3. Quando necessário, oferecer esclarecimentos e soluções técnicas para problemas que 
surgirem durante a execução dos serviços de engenharia, desde que não acarretem modificações nas 
especificações ou modificações nas condições estabelecidas neste termo de referência e em edital; 

6.17.4. Submeter previamente, através do Diretor do Departamento de Obras, à apreciação doChefe 
de Executivo, qualquer alteração imprescindível à realização das obras e serviços de engenharia, 
apresentando justificativa e demais elementos necessários à apreciação; 

6.17.5. Opinar sobre quaisquer solicitações da Licitante Vencedora e, em especial, aquelas que 
importem em ônus para ao Município e/ou aumento do prazo de execução das obras e serviços de 
engenharia; 
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6.17.6. Levar ao conhecimento do Diretor do Departamento de Obras os problemas cujas soluções não 
sejam de sua alçada e que possam acarretar dificuldades no desenvolvimento das obras e serviços de 
engenharia ou comprometê‑los futuramente; 

6.17.7. Exigir da Licitante Vencedora a imediata correção de serviços mal executados e/ou a 
substituição de materiais ou equipamentos não condizentes com as especificações, sem ônus, nem 
dilatação do prazo de execução, bem como exigir a retirada imediata de qualquer empregado ou 
subcontratado que venha demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 

6.17.8. Conferir os serviços executados com a presença de Responsável da Licitante Vencedora, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis seguintes ao recebimento da notificação de conclusão dos mesmos, 
atestando a sua realização; 

6.17.9. Propor à autoridade competente, quando for o caso, a aplicação de penalidade à Licitante 
Vencedora; 

6.17.10. Preencher o formulário “Termo de Recebimento Provisório” de cada medição realizada, 
encaminhando o original, com a respectiva fatura, ao Departamento de Finanças, conjuntamente com 
a Solicitação de Pagamento; 

6.17.11. Organizar arquivo contendo toda a Documentação relativa à execução das obras e serviços 
de engenharia; 

6.17.12. Acompanhar o recebimento definitivo das obras e serviços de engenharia, fornecendo os 
elementos e subsídios necessários à sua realização; 

6.17.13. Propor o imediato ressarcimento por danos causados ao Município ou a terceiros, durante a 
execução das obras e serviços de engenharia, pela Licitante Vencedora; 

6.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

VII -  DO REAJUSTE 

71.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

71.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC/DI 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

72. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

73. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 

74. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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75. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

76. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

77. O reajuste será realizado por apostilamento. 

VIII - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

8.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo: 

8.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada. 

8.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

8.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 
PROCEDÊNCIA LEGAL DOS PRODUTOS E SUBPRODUTOS FLORESTAIS UTILIZADOS NAQUELA ETAPA DA 
EXECUÇÃO CONTRATUAL, quando for o caso. 

8.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 
equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

8.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com 
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários. 

8.2.2.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

8.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 
ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

8.2.2. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

8.2.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 
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à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

8.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

8.2.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do 
esgotamento do prazo. 

8.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

8.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

8.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

8.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.6.  A empresa Contratada será inteiramente responsável pela qualidade das obras, materiais e 
serviços executados/fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado. 

IX -  DA FORMA DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação da prestação de 
contas e liberação de recursos de responsabilidade do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-
SP repassados ao Município, conforme Cláusula Sexta do Convênio 102/2019, Processo DETRAN-SP 
2523302/2020, e será pago junto ao Departamento Financeiro, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e aprovada pelo Gestor do Contrato, que enviará o documento 
acompanhado do relatório de medição para quitação através da divisão de Tesouraria do 
Departamento de Finanças do Município, de acordo com o artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei n° 
8.666/93; 

9.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.  

9.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada no 
Banco do Brasil S/A e/ou Caixa Econômica Federal. Em casos específicos, em cheque, sendo vedada a 
emissão de boleto bancário. 

9.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
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Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

9.5. Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação 
do Decreto Municipal nº 4.701, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 25/08/2018). 

X - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

10.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a empresa que: 

10.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

10.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital; 

10.1.3. Apresentar documentação ou declarar informações falsas; 

10.1.4. Não mantiver a proposta; 

10.1.5. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
aquisição; 

10.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.7. Falhar na execução do contrato; 

10.1.8. Frauda a execução do contrato; 

10.1.9. Comportar-se de modo inidôneo; e 

10.1.10. Cometer fraude fiscal. 

10.2.  A empresa que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Advertência; 

10.2.2. Multas previstas no Decreto Municipal n.º 4.701/2018 (Anexo VII do Edital); 

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois 
anos; 

10.2.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município e consequente descredenciamento no 
Cadastro de Fornecedores pelo prazo de até cinco anos; 
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10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa ressarcir o 
Município pelos prejuízos causados; 

10.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a empresa 
que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da aquisição; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

10.4.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores. 

XI - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES AO TERMO DE REFERÊNCIA 

11.1. Memorial Descritivo - Especificações Técnicas 

1. LOMBADAS 

1.1 Serviços Preliminares e Execução: 

1.1.1 Mobilização e Desmobilização 

Previamente será mobilizado equipamento conforme anteriormente descrito e pessoal de topografia 
para a realização da locação da obra, com a demarcação em pista das atividades a serem executadas. 
Após a conclusão dos serviços o equipamento e pessoal será desmobilizado. 

A medição deste item será através de uma verba que ressarcirá por todos os serviços descritos acima. 

1.1.2 Limpeza e Lavagem da Pista 

Para maximizar a aderência da massa asfáltica a ser executada para ondulação transversal, proceder-
se-á inicialmente a varredura da pista de rolamento com vassoura mecânica autopropelida, com o 
apoio de vassouras manuais e posterior utilização de caminhão pipa com jato d’água, removendo-se 
os agregados soltos e outras substâncias que possam comprometer a aderência.  

A medição deste serviço será feito por metro quadrado executado. 

1.2. Pintura de Ligação 

Consiste a pintura de ligação na aplicação de uma pintura de material betuminoso sobre a superfície  
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do pavimento, antes da execução da massa asfáltica, objetivando promover a aderência entre este 
revestimento e a camada subjacente. A taxa de emulsão a ser aplicada deverá ser de 1,0 l/m² de 
emulsão asfáltica RR 2C, aplicada com caminhão espargidor. A medição deste serviço será feita por 
metro quadrado executado. 

1.3 Revestimento Asfáltico (CBUQ): 

Execução da ondulação transversal em CBUQ (concreto betuminoso usinado a quente) com espessura 
média compactada determinada nos projetos e orçamento discriminado.  

Trata-se de uma mistura flexível, resultante do  processamento a quente, em uma usina apropriada, 
fixa ou móvel, de agregado mineral graduado, material de enchimento ("filler" quando necessário) e 
cimento asfáltico, espalhada e comprimida a quente.  

O material asfáltico a ser utilizado é o CAP 50 - 70. Os agregados para o concreto asfáltico serão 
constituídos de uma mistura de agregado graúdo, agregado miúdo e, quando necessário "filler". Os 
agregados graúdos e miúdos podem ser pedra britada, seixo rolado britado ou outro material indicado 
por projeto. O agregado graúdo é o material que fica retido na peneira nº 4 e o agregado miúdo é o 
material que passa na peneira nº 4. Esses agregados devem estar limpos e isentos de materiais 
decompostos, preciso no controle da matéria orgânica e devem ser constituídos de fragmentos sãos e 
duráveis, isentos de substâncias deletérias. 

A mistura de agregados para o concreto asfáltico deve enquadrar-se em faixa do DAER, de acordo com 
a espessura a ser aplicada. 

1.4. Projeto da Massa Asfáltica do CBUQ: 

Antes da emissão da ordem de inicio dos serviços deverá ser apresentado à fiscalização o projeto de 
massa asfáltica do concreto betuminoso usinado a quente, conforme especificações do DAER ES-P 
16/91. 

Tal projeto deverá constar os seguintes itens: 

a) Composição granulométrica da mistura, sendo que a mesma deverá atender às especificações do 
DAER ES-P 16/91. 

b) Teor de ligante de projeto;  

c) Características Marshall da Mistura conforme especificações do DAER ES-P 16/91:  

1. Massa específica aparente da mistura; 

2. Estabilidade 60º C: 500 Kgf. (mínimo) 

3. Vazios de ar: 3–5% 

4. Fluência 60º C (1/100’’): 8–16”  

5. Relação Betume-Vazios: 75–82 

Para fins de controle da massa asfáltica do pavimento serão coletadas  amostras da mesma na pista 
antes da compactação para determinar a granulometria e teor de asfalto da mistura, sendo que os 
mesmos deverão enquadrar-se nas especificações de projeto. 

d) Controle dos agregados da mistura conforme especificações do DAER  
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ES-P 16/91: 

1. Densidade efetiva dos agregados 

2. Índice de Lamelaridade da mistura dos agregados: máximo 50% 

3. Porcentagem dos agregados utilizados na mistura. 

A rolagem inicial deve ser realizada quando a temperatura da mistura for tal que somada à 
temperatura do ar esteja entre 150°C e 190°C. Se a temperatura de qualquer mistura asfáltica que 
deixar a usina cair mais do que 12°C, entre o tempo de carregamento na estrada, devem-se usar 
lonas para cobrir as cargas. As misturas devem ser colocadas na estrada quando a temperatura 
atmosférica estiver acima de 10°C. O preço unitário incluirá a obtenção de materiais, o preparo da 
mistura, o espalhamento, a compactação da mistura, toda mão de obra e encargos, equipamentos e 
eventuais relativos a este serviço.  

1 LOMBOFAIXAS 

a) Comprimento: igual à largura da pista, garantida as condições de drenagem superficial. 

b) Largura da superfície plana: 5,00 m garantida as condições de drenagem superficial. 

c) Rampas: O comprimento da rampa será 1,80 m em função da inclinação de 8,33% e a altura da 
faixa elevada. 

Altura: 0,15m. 

2.1 Condições gerais 

a) A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente as especificações fornecidas pelo 
Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul. 

b) É obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos funcionários; 

c) Os materiais só poderão ser empregados após aprovação formal do Departamento de Obras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul; 

d) Em caso de dúvidas o Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 
sempre deverá ser consultado, e 

e) Qualquer modificação somente poderá ser executada após prévia autorização da fiscalização por 
escrito. 

2.2 Revestimento de Concreto Asfáltico Usinado a Quente – CBUQ 

O revestimento em concreto asfáltico consistirá de uma camada de mistura, devidamente dosada e 
usinada a quente, constituído de agregado mineral graduado e material betuminoso, esparramado e 
comprimido a quente. 

O processo de construção obedecerá as seguintes operações:  

I- Preparo dos materiais; 

II- Dosagem da mistura; 

III- Preparo da mistura betuminosa;  
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IV- Pintura das superfícies de contato; 

V- Transporte da mistura betuminosa;  

VI- Esparrame, sobre imprimação ligante; 

VII- Compressão e acabamento. 

2.3 Segurança e limpeza 

A Empresa será responsável em atender a Norma Regulamentadora n.º 18, referente a Segurança no 
Trabalho e pela limpeza e retirada de entulho. 

2.4 Projeto tipo 
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Aceite 

A Execução dos Moderadores de Tráfego para Travessia de Pedestres deverá ser efetuada conforme 
projeto e planilha orçamentária. 

Os serviços de remoção e recomposição também deverão seguir o projeto e a planilha orçamentária. 

Para a execução dos serviços a contratada deve providenciar a sinalização de segurança, bem como a 
rápida retirada do material excedente e entulhos. 

As medições serão feitas mensalmente de acordo com os serviços que forem executados. 

11.2. Planilha Orçamentária 

OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS TRANSVERSAIS E LOMBOFAIXAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES 

MUNICÍPIO: VARGEM GRANDE DO SUL - SP DATA: mai/19 

LOCAL: DIVERSAS RUAS SITUADAS NA ÁREA CENTRAL E VIAS ARTERIAIS DO MUNICÍPIO BDI: 29,77% 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO UNIT. 
(R$) 

BDI(%) PREÇO UNIT. 
C/ BDI (R$) 

PREÇO TOTAL C/ 
BDI (R$) 

1 LOMBOFAIXA   

 1.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 333,40 1,83 29,77 2,37 790,16 

 1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO 
RR-1C 

m² 333,40 1,72 29,77 2,23 743,48 

 1.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 33,40 830,95 29,77 1.078,32 36.339,38 

 1.4 DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO kg 562,06 32,07 29,77 41,62 23.392,94 

Subtotal 60.475,80 

2 LOMBADA   

2.1 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 453,62 1,83 29,77 2,37  1.075,08 

2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO m² 453,62 1,72 29,77 2,23 1.011,57 

2.3 

CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 42,95 
 

830,95 29,77 1.078,32 46.313,84 

Subtotal 48.400,49 

TOTAL GERAL 108.876,29 

FONTE: 

1. SINAPI 03/2019 - SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL-DESONERADO: 
86,73%(HORA); 49,01%(MÊS) 

2 . BOLETIM REFERENCIAL DE CUSTOS - TABELA DE SERVIÇOS - VERSÃO 175 - Vigência: a partir de 01/03/19 L.S.: 96,21% 

OBSERVAÇÕES: 

Em atendimento à Lei nº 13.161/2015, optamos pelo orçamento com desoneração por considerá-lo a opção mais adequada para 
o município. 

O detalhamento dos encargos sociais atende ao estabelecido no SINAPI 12/2018 (HORISTA COM DESONERAÇÃO 86,73%) 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

PREGÃO ELETRONICO Nº 041/2020    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

Data: ___/___/2020     Horário de Abertura: __:__ 

 
 
 

DADOS DA LICITANTE 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade: CEP: Fone/Fax: 

Email: CNPJ nº 

OBJETO 
Execução de de lombofaixas (Resolução CONTRAN n.º 738/2018) e lombadas transversais (Resolução Contran n.º 600/2016) conforme 
Plano de Trabalho do Termo de Convênio n.º 102/2019 – processo DETRAN-SP n.º 2523302/2019 

 

PPLLAANNIILLHHAA  QQUUAANNTTIITTAATTIIVVAA  
  
LLOOTTEE  ÚÚNNIICCOO  
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO UNIT. 

(R$) 
BDI(%) PREÇO UNIT. 

C/ BDI (R$) 
PREÇO TOTAL C/ 

BDI (R$) 

1 LOMBOFAIXA   

1.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 333,40 
  

 
  

1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO 
RR-1C 

m² 333,40 
  

 
  

1.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 33,40 
  

 

  

1.4 DUTO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO kg 562,06   
 

  

Subtotal   

2 LOMBADA   

2.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 453,62     

2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO m² 453,62     

2.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 42,95 
 

    

Subtotal  

Total com BDI  

Valor por extenso:  

  
OObbss::  NNooss  ccuussttooss  ddee  ffoorrnneecciimmeennttoo  eessttããoo  iinncclluussooss  ttooddooss  ee  qquuaaiissqquueerr  mmaatteerriiaaiiss  nneecceessssáárriiooss,,  ttaaiiss  ccoommoo  ttiinnttaass,,  
ssoollvveenntteess,,  mmaassssaass,,  lliixxaass,,  ffeerrrraammeennttaass  ee  eeqquuiippaammeennttooss..  
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DECLARAÇÕES 

- Declaro que o prazo de eficácia desta proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data da apresentação de seu envelope. 

- Declaro que o prazo de entrega dos serviços é de no máximo 3 (três) meses, contados a partir da data da Ordem de Início dos Serviços. 

- Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus anexos. 

- Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas e lucro. 

DADOS DO REPRESENTANTE 

Nome do Representante: 

RG nº CPF nº 

Data 

Assinatura 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020 
PROCESSO Nº 066/2020 

ANEXO III (MINUTA DE CONTRATO) 
 

CONTRATO N.º 066/2020 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL E A EMPRESA 
__________________________, NA FORMA ABAIXO: 

 
CONTRATO N.º ___/2020 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGEM GRANDE DO SUL E A EMPRESA 
_________________ (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, QUANDO FOR O CASO), 
PARA EXECUÇÃO DE LOMBOFAIXAS (RESOLUÇÃO 
CONTRAN N.º 738/2018) E LOMBADAS 
TRANSVERSAIS (RESOLUÇÃO CONTRAN N.º 
600/2016) CONFORME PLANO DE TRABALHO DO 
TERMO DE CONVÊNIO N.º 102/2019 – PROCESSO 
DETRAN-SP N.º 2523302/2019. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL, Estado de São Paulo, entidade de direito público 
interno, com sede na Praça Washington Luiz, 643, Centro, na cidade de Vargem Grande do Sul, estado 
de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal, Exmo. , 
residente e domiciliado à Rua .   na cidade de Vargem Grande do Sul - SP, portador do doc. RG n.º , daqui por diante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa ...................... com sede na ........., na cidade de ..........., Estado de ..........., 
inscrita no CNPJ sob o nº. ................... e neste ato representada pelo Sr. .........., ...., ....., .........., residente e domiciliado 
na ............., na cidade de .................., Estado de ............., portador do doc. R.G. .......... e CPF ................., daqui por diante 
denominada CONTRATADA, firmam o presente termo de contrato, concernente ao Pregão Presencial nº  
041/2020, enunciando as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em harmonia com os princípios 
e normas da legislação aplicável à espécie, especialmente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
que as partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- Execução de lombofaixas (Resolução CONTRAN n.º 738/2018) e lombadas transversais 
(Resolução Contran n.º 600/2016) conforme Plano de Trabalho do Termo de Convênio n.º 102/2019 
– processo DETRAN-SP n.º 2523302/2019. 

1.2-  Esta contratação objetiva a implantação de lombadas e lombofaixas em diversas vias do 
município, conforme descrito no Memorial Descritivo, projetos e planilhas de custos que acompanham 
o Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

1.3-  Os serviços serão executados nas vias da área central e vias arteriais do município, onde há 
grande concentração de pedestres e grande fluxo de veículos devido à diversidade de 
estabelecimentos tais como: comércios, escolas, bancos, no local e por se tratar também da região 
onde os registros oficiais apontam maior incidência de acidentes de trânsito nos últimos dois anos. 
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1.3- PLANILHA QUANTITATIVA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO UNIT. 
(R$) 

BDI(%) PREÇO UNIT. 
C/ BDI (R$) 

PREÇO TOTAL C/ 
BDI (R$) 

1 LOMBOFAIXA   

1.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 333,40     

1.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO 
RR-1C 

m² 333,40     

1.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 33,40     

1.4 DUTO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO 

kg 562,06     

Subtotal   

2 LOMBADA   

2.1 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE 
ALTA PRESSÃO DE AR E ÁGUA 

m² 453,62     

2.2 PINTURA DE LIGACAO COM EMULSÃO m² 453,62     

2.3 CAMADA DE ROLAMENTO EM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO 
QUENTE- CBUQ 

m³ 42,95 
 

    

Subtotal  

Total com BDI  

Valor por extenso:  

1.4- Consideram-se partes integrantes do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, 
os seguintes documentos:  

a) Edital do Pregão Presencial n.º 041/2020 e seus respectivos Anexos; e  

b) a proposta de __ de ________ de 20__, apresentada pela CONTRATADA.  

c) Ata da sessão do Pregão Presencial nº 041/2020. 

1.5- Forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário.  

1.6- O valor inicial atualizado deste contrato poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou 
supressões nos termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

2.1- Os serviços deverão ser executados conforme Projetos, Especificações Técnicas, Planilhas de 
Quantitativos e Cronograma que compõe o Edital e serão recebidos pelo Fiscal / Gestor do Contrato 
designada pelo CONTRATANTE;  

2.1.2- Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
contratado, tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes de sua execução.  

2.2- A CONTRATADA deverá apresentar para o funcionário encarregado pela Fiscalização do 
CONTRATANTE, antes do início dos serviços e, em até 5 (cinco) dias após a publicação do extrato deste 
contrato, os seguintes documentos:  

2.2.1- Nome, formação, endereço e fone/fax do responsável técnico direto pelos serviços e assuntos 
de ordem operacional. 
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2.3- O responsável pela Fiscalização terá 3 (três) dias úteis para analisar os documentos entregues 
para que possa, posteriormente, emitir a Autorização para Início dos Serviços. 

2.4- O prazo de execução dos serviços, é de 3 (três) meses, contados da data de recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços.  

2.5- Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às 
Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como:  

2.5.1- Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia;  

2.5.2- Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  

2.5.3- Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho;  

2.5.4- Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, 
em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes à execução dos serviços ora contratados. 

2.5.5- Normas relativas à sustentabilidade das esferas Federal, Estadual e Municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

3.1- O recebimento dar-se-á por intermédio do Fiscal / Gestor do CONTRATANTE, que expedirá a 
Autorização para Início dos Serviços e os Termos de Recebimento Provisório e Definitivo;  

3.1.1- Somente serão expedidos os Termos de Recebimento se o objeto estiver plenamente de acordo 
com as disposições constantes nas Especificações Técnicas, Projetos e na proposta comercial 
apresentada pela CONTRATADA, e com observância, no que couber, das disposições no Decreto 
Municipal nº 4.700 de 20/08/2018 (JOM 25/08/2018), Anexo VIII do Edital;  

3.1.2- Para liberação das medições dos serviços previstas em cronograma e expedição do Termo de 
Recebimento, a CONTRATADA deverá apresentar para o funcionário encarregado pela Fiscalização as 
certificações como consta na documentação técnica fornecida no Edital; 

3.2- Executado, o objeto será recebido mediante termo circunstanciado assinado pelas partes:  

3.2.1- Provisoriamente, após vistoria completa, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes em até 10 (dez) dias contados da data em que a CONTRATADA comunicar, por escrito, a 
conclusão total do objeto;  

3.2.2- Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 90 (noventa) 
dias da expedição do Termo de Recebimento Provisório;  

a) O Termo de Recebimento Definitivo será lavrado desde que o Fiscal / Gestor do Contrato tenha 
aprovado a completa adequação do objeto aos termos contratuais.  

3.3- Constatadas irregularidades no objeto, a Fiscalização, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 
poderá:  

3.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às Especificações Técnicas, Projetos, 
Planilhas e Cronograma anexos ao Edital do Pregão nº 041/2020, determinando sua 
substituição/correção;  

3.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

3.4- As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
ofertado.  
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3.5- O recebimento provisório ou definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na 
forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados.  

CLÁUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO  

4.1- O valor total do presente contrato é de R$ __________ (________________). Este valor é fixo e 
irreajustável durante a vigência contratual. 

4.2- A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros: 

 

4.3- O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a aprovação da prestação de 
contas e liberação de recursos de responsabilidade do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN-
SP repassados ao Município, conforme Cláusula Sexta do Convênio 102/2019, Processo DETRAN-SP 
2523302/2020, e será pago junto ao Departamento Financeiro, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente conferida e aprovada pelo Gestor do Contrato, que enviará o documento 
acompanhado do relatório de medição para quitação através da divisão de Tesouraria do 
Departamento de Finanças do Município, de acordo com o artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Lei n° 
8.666/93; 

4.4- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 
necessários à contratação contenham incorreções.  

4.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em 
dias de expediente do CONTRATANTE.  

4.6- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA encaminhará os documentos de cobrança para o 
funcionário designado como Fiscal / Gestor do Contrato.  

4.6.1-As notas fiscais eletrônicas de serviços ou de venda com extensão XML emitidas contra a 
"Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul" devem ser enviados para o endereço eletrônico: 
nfe.vargemgrandedosul@gmail.com; 
 
4.6.2-Deverá constar nas notas fiscais o número da Autorização de Fornecimento expedida pelo 
Departamento de Licitações e Compras, assim como número do processo licitatório e do contrato. 

4.7- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 
solicitado à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que 
deverá ser encaminhada ao Fiscal / Gestor do Contrato no prazo de 2 (dois) dias úteis;  

4.7.1- Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 
pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.  

4.8- Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização dessa documentação.  

4.9- O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, até o ato da atestação, os 
produtos ou serviços adquiridos não estiverem em perfeitas condições de utilização ou de acordo com 
as especificações apresentadas e aceitas.  
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4.10- O CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA.  

4.11- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto qualquer obrigação estiver 
pendente de liquidação, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária.  

4.12- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, 
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for 
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o 
plano de recuperação judicial;  

4.12.1- No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial.  

4.13- A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 4.12 e 4.12.1 assegura ao 
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.  

4.14- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

4.15- Não será considerado atraso no pagamento, as retenções efetuadas em virtude da aplicação do 
Decreto Municipal nº 4.071, de 20 de Agosto de 2018 (JOM 25/08/2018). 

CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 

5.1- O prazo de vigência do contrato será da emissão da OIS (Ordem de Início de Serviço) até a 
emissão da TRD (Termo de Recebimento Definitivo) emitida pelo Departamento de Obras, estimando-
se o total de 6 meses, podendo ser prorrogado nos termos da legislação que rege a matéria. 

5.2- O prazo de execução do fornecimento é de 3 (três) meses, contados da data de recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços.  

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1- Dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas, bem como as normas de segurança exigidas. 

6.2- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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6.3- Assumir todas as despesas decorrentes da realização dos serviços descritos no MEMORIAL 
DESCRITIVO - ANEXO I, inclusive despesas decorrentes com equipamentos, ferramentas, materiais e 
mão-de-obra. 

6.4- Executar os serviços rigorosamente dentro do Cronograma, considerando todas as atividades nele 
previstas e condições previstas no contrato. 

6.4.1- Realizar eventuais alterações ou aperfeiçoamento do Cronograma que se mostrarem, 
necessários e viáveis, no transcorrer da execução dos serviços, mediante conhecimento e anuência da 
CONTRATANTE. 

6.4.2- As responsabilidades executivas, independentes das especificações contidas em projeto, são da 
CONTRATADA. Caso seja detectada situação adversa ou algum fato novo que possa prejudicar o 
fornecimento ou mesmo causar patologias futuras, a CONTRATADA deverá imediatamente comunicar a 
Fiscalização, que procederá análise e, caso entenda ser procedente, providenciará, a seu critério, as 
alterações necessárias. 

6.5- UTILIZAR PRODUTOS OU SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA, OU DE ORIGEM 
NATIVA, QUE TENHAM PROCEDÊNCIA LEGAL. 

6.5.1- NO CASO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS LISTADOS NO ARTIGO 1º DO 
DECRETO ESTADUAL N.º 53.047/2008, SUA AQUISIÇÃO DEVERÁ OCORRER DE PESSOA JURÍDICA 
CADASTRADA NO CADMADEIRA. 

6.6- Fazer a remoção de qualquer tipo de interferência, deixando a área livre para a execução dos 
serviços e providenciando a reconstituição destas interferências em suas condições originais ou 
alternativas de funcionalidade e aparência. 

6.7- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal, pela fiel execução dos serviços, por 
quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução dos serviços objeto deste contrato. 

6.7.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item acima, 
não transferirá ao Município a responsabilidade pelo seu pagamento, nem onerará o objeto do 
contrato. 

6.8- Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado nas instalações e equipamentos existentes 
nas proximidades e área de instalação, quer sejam de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros, 
bem como para danos pessoais a empregados da CONTRATANTE e de terceiros em geral. 

6.9- Contratar seguro contra riscos de acidentes de trabalho, para a equipe alocada para a prestação 
dos serviços objeto do presente contrato. 

6.10- Apresentar a relação da equipe de trabalho, informando nome completo e RG, bem como 
fornecer mão de obra especializada para atender o objeto do contrato. 

6.11- Fornecer uniformes apropriados aos seus funcionários, de acordo com o respectivo trabalho, 
identificar os funcionários por crachás, com fotografia recente, provendo-os, também, com 
equipamentos convencionais de segurança e de proteção individual (EPI´s) e de proteção coletiva 
(EPC’s), quando a execução do trabalho assim o exigir, de acordo com as normas de segurança legais. 
Os uniformes e os equipamentos de segurança devem ser substituídos sempre que for necessário a 
fim de serem mantidos em perfeitas condições de uso. 

6.12- Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação do vínculo contratual dos 
profissionais colocados à disposição, que poderá ser mediante contrato social, registro na carteira 
profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível a contratação de profissional 
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autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize pela execução dos serviços. 

6.12.1- A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos para apresentação do referido 
documento; 

6.12.2- No caso de empregados celetistas a CONTRATANTE poderá solicitar a apresentação de 
comprovantes do efetivo pagamento de salários, benefícios da categoria e encargos relativos ao INSS 
e FGTS, correspondentes aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço da 
CONTRATANTE, por força deste contrato. 

6.13- Responsabilizar-se, sem qualquer espécie de solidariedade por parte da CONTRATANTE, pelas 
obrigações de natureza fiscal, previdenciária, trabalhista, acidentária e civil, em relação ao pessoal que 
a mesma alocar para a prestação dos serviços objeto do presente contrato. 

6.13.1- Em caso de propositura de ação trabalhista, decorrente e relacionada com a prestação de 
serviços objeto deste contrato por empregado da CONTRATADA, na qual a CONTRATANTE seja citada 
na condição de reclamada ou litisconsorte, em decorrência da subsidiariedade prevista no Enunciado 
331 do Tribunal Superior do Trabalho, a CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA que caucione o 
valor da condenação em primeira instância correspondente, observado o disposto no artigo 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, de forma autônoma e específica, como garantia de seu 
pagamento, até liquidação e/ou encerramento da ação trabalhista respectiva. 

6.13.1.1- Desde que expressamente autorizado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá promover 
a liquidação e pagamento de condenação que lhe venha a ser imposta na situação prevista na 
cláusula anterior, mediante a compensação do valor correspondente na Nota Fiscal/Fatura que venha 
a ser apresentada pela CONTRATADA para pagamento dos serviços objeto do presente contrato, até a 
liquidação e satisfação total e integral do crédito respectivo. 

6.14- Obedecer na execução e desenvolvimento do seu trabalho, as determinações da Lei n.º 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977, regulamentada pela Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, do 
Ministério do Trabalho e suas alterações, além de outra legislação técnica vigente e as normas de 
procedimentos internos da CONTRATANTE, de engenharia de segurança, medicina e meio ambiente do 
trabalho, que sejam aplicáveis à execução específica da atividade. 

6.14.1- Apresentar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, cópia dos Programas de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e de Prevenção dos Riscos Ambientais – PPRA, de acordo 
com as Normas Regulamentadoras n.º 07 e 09, respectivamente, da Portaria n.º 3.214, de 08 de 
junho de 1978, do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme determina a Lei Federal 
n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977 e instalando e mantendo os Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SEESMT) e Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes – CIPA, considerando o número total de trabalhadores nos serviços, para o fiel cumprimento 
da legislação em vigor. 

6.15- Não emitir e/ou fazer circular duplicatas ou saque de letras de câmbio contra a CONTRATANTE, 
relativamente a todo e qualquer crédito decorrente deste contrato. 

6.16- Observada a natureza do objeto contratado, responsabilizar-se exclusivamente, pela retirada e 
descarte do material até o destino final, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, obrigando-se a 
apresentar a documentação comprobatória de sua qualificação para tanto, de conformidade com a 
legislação pertinente, sob pena de rescisão do ajuste, bem como da imposição das penalidades nele 
previstas. 

6.17- Como condição para assinatura do contrato, caso a CONTRATADA, esteja em situação de 
recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu 
administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável 
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial e, caso a 
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CONTRATADA esteja na situação de recuperação extrajudicial, deverá apresentar comprovação 
documental de que está cumprindo o plano de recuperação  

6.18- Atender, no que couber, aos dispositivos do Decreto Municipal n.º 4.700, publicado no JOM de 
25/08/2018. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

7.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

7.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis; 

7.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

7.4- Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal n.º 4.700/2018 que integra o Anexo 
VIII do Edital. 

7.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1-Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

7.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.6.4- Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

7.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 

7.8- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9- Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas; 

7.10- Exigir da Contratada que providencie, como condição indispensável para o recebimento 
definitivo de objeto, quando for o caso: 
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7.10.1- A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o 
direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

7.11- Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.12- A Contratante poderá pedir a qualquer momento a substituição de qualquer funcionário, 
preposto ou responsável técnico da Contratada.  

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL  

8.1- Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 
diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente à R$ ___________ 
(________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato. 

8.2- A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.3- Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-se-á 
a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 
contadas do recebimento da referida notificação. 

8.4- Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 
devida pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

10.1- O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

10.1.2- Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2- Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

10.3- A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3- Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO  

11.1 - Elegem, as partes contratantes, o Foro da cidade de Vargem Grande do Sul, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante as 
testemunhas abaixo - assinadas, a tudo presentes. 

Vargem Grande do Sul, _______ de____________ de 20__. 

 
PELA CONTRATANTE:  
 
    _______________________________________ 
    Amarildo Duzi Moraes – Prefeito Municipal 
 
PELA CONTRATADA: 
 
    _________________________________________ 
    .................... – Sócio Proprietário 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1._______________________________________ 2.___________________________________ 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020 
PROCESSO Nº 066/2020 

ANEXO IV 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(A ser formalizado junto com a ata de registro de preços) 
 
 

CONTRATANTE: ____________________________________________________________________ 
DETENTORA: _____________________________________________________________________  
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM):__________________________________________ 
OBJETO: _________________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*)__________________________________________________________  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme 
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser 
comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA:____________________________________________________________________ 
 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:________________________________________________________ 
Cargo:___________________________________________________________________________ 
CPF:______________________________________RG: ___________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: __________________________________________________ 
E-mail institucional ____________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ _______________________________________________________________ 
Telefone(s):_____________________________________________________________________ 
Assinatura:______________________________________________________________________ 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo CONTRATANTE: 
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Nome: __________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________ RG: ________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ ______________________________________________________________ 
Telefone(s):____________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________ 
 
 
Pela DETENTORA: 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________________________ 
CPF: ______________________________________ RG: ________________________________ 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
Endereço residencial completo: _________________________________________________ 
E-mail institucional ___________________________________________________________ 
E-mail pessoal___ ______________________________________________________________ 
Telefone(s):____________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________ 
 
 
Advogado: 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020 

PROCESSO Nº 066/2020 
ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul 

CNPJ Nº: 46.248.837/0001-55 

DETENTORA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO Nº:  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Vargem Grande do Sul - SP, ... de ... de 2020. 

 

 

______________________________ 

Amarildo Duzi Moraes 

Prefeito Municipal 

gabinete@vgsul.sp.gov.br 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2020 

PROCESSO Nº 066/2020 

ANEXO VI  

MODELO DE ATESTADO DE VISITA E VISTORIA OU DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 

 

ATESTADO DE VISTORIA OU VISITA TÉCNICA 
 

 ATESTO para os devidos fins, que o Sr.(a) __________________________________, 
representante da empresa ________________________, CNPJ: _____________, interessado(a) em 
participar do Pregão Presencial nº 041/2020, Processo n.° 066/2020, realizou nesta data visita 
técnica nas ruas dos bairros deste município de Vargem Grande do Sul - SP, onde serão executados os 
serviços objeto da licitação. 

 A licitante está ciente desde já que, em conformidade com o estabelecido no Edital, não poderá 

pleitear em nenhuma hipótese modificações nos preços, prazos ou condições ajustadas, tampouco 

alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de 

dados ou informações sobre o(s) local(is) em que serão executados os serviços. 

 Local e data 

 
 
____________________________________________________________      ________________________________________________________________ 
((nnoommee  ccoommpplleettoo,,  aassssiinnaattuurraa  ee          ((nnoommee  ccoommpplleettoo,,  aassssiinnaattuurraa  ee  ccaarrggoo  ddoo   
qquuaalliiffiiccaaççããoo  ddoo  pprreeppoossttoo  ddaa  lliicciittaannttee))      sseerrvviiddoorr  rreessppoonnssáávveell  ppoorr  aaccoommppaannhhaarr  aa   
              vviissiittaa  ttééccnniiccaa)) 

  
  

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA/VISTORIA  
 

 (NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato 
representada por (REPRESENTANTE DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DO MESMO, CONSTANDO 
INCLUSIVE QUAL A FUNÇÃO/CARGO NA EMPRESA), DECLARAMOS que, OPTAMOS por não realizar a 
visita/vistoria ao(s) local(is) de execução dos serviços, que conhecemos as condições dos locais para 
execução do objeto, que temos pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza do trabalho; ASSUMIMOS todo e qualquer risco e total responsabilidade por este fato e que 
não utilizaremos deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou 
financeiras com o Município de Vargem Grande do Sul e NOS COMPROMETEMOS a prestar fielmente 
os serviços nos termos do Edital, do Termo de Referência e dos demais anexos que compõem o Pregão 
de n.º 041/2020, Processo Administrativo n.º 066/2020. 

 Local e data 

 
 

____________________________________________________________    
((nnoommee  ccoommpplleettoo,,  aassssiinnaattuurraa  ee  

qquuaalliiffiiccaaççããoo  ddoo  rreepprreesseennttaannttee  ddaa  lliicciittaannttee)) 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 041/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 

ANEXO VII 
DECRETO N.º 4.701, DE 20 DE AGOSTO DE 2018 

 
Regulamenta aplicação de sanções nos 
contratos administrativos 

  
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 
 
Considerando o disposto no artigo 115 da Lei n.º 8.666/93, que faculta aos Órgãos da 

Administração a expedição de normas para a realização de seus procedimentos licitatórios; 
 
Considerando que a Lei n.º 8.666/93, ao se referir à multa o faz genericamente; 
 
Considerando a necessidade de estabelecer parâmetros para a aplicação da sanção. 
 

         DECRETA: 

         Art. 1º A aplicação de multa na infringência ao disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei nº. 
8.666/93, no âmbito do Município de Vargem Grande do Sul, obedecerá ao disposto neste Decreto. 

         Art. 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração Municipal, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades: 

         I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 
fim. 

Art. 3º O atraso injustificado na execução do contrato de serviço, obra, ou na entrega de 
materiais, sem prejuízo do disposto no § 1º, do artigo 86, da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10.520/02, sujeitará a contratada a multa de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir 
do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:  

I - multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e 

II - multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso. 

Parágrafo único. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, previstos no 
edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista no artigo 4º desta resolução. 

Art.4º Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra poderão ser aplicadas à 
contratada as seguintes penalidades: 

I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou 

II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fim. 

Art.5º O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado pela Administração 
Municipal, que não excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intimação. 
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Parágrafo único. A não ocorrência de substituição dentro do prazo estipulado ensejará a 
aplicação da multa prevista no artigo 4º deste Decreto, considerando-se a mora, nesta hipótese, a 
partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Art. 6º O pedido de prorrogação de prazo final da obra e/ou serviços, ou entrega de material, 
somente será apreciado se efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento 
equivalente. 

Art. 7º As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas 
nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

§ 1º Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 
inexecução parcial, o Município reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais créditos que a 
contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla defesa. 

§ 2º Caso a contratada tenha prestado garantia, e esta for insuficiente para cobrir o valor da 
multa, será retida a diferença, nos termos disciplinados no parágrafo anterior. 

§ 3º Se a Administração Municipal decidir pela não aplicação da multa, o valor retido será 
devolvido à contratada devidamente corrigido pelo IPC-FIPE. 

Art. 8º As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar em todos os procedimentos 
licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

  Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário. 
  
VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  2200  ddee  aaggoossttoo  ddee  22001188..  

 
  
AMARILDO DUZI MORAES 
 

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 20 de agosto de 2018. 
 
 
RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ 
 
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO N.º 530, DE 25.08.18 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 041/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2020 
ANEXO VIII 

DECRETO N.º 4.700, DE 20 DE AGOSTO DE 2018 
 

Regulamenta no âmbito do Município de 
Vargem Grande do Sul, o parágrafo 2º, do 
artigo 71, da Lei Federal 8.666/93, com a 
redação determinada pela Lei nº 9.032, de 
28.04.95. 

  
O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

         Considerando o disposto no artigo 23, da Lei nº 9.711, de 20.11.98, que alterou a redação do 
artigo 31, da Lei nº 8.212, de 24.07.91; 

Considerando as normas do Decreto nº 3.048, de 06.05.99, que “Aprova o Regulamento da 
Previdência Social e dá outras providências”, especialmente aquelas previstas em seu artigo 219 e §§; 

Considerando o dever imposto por tais normas à Administração; e 

Considerando, finalmente, caber à Administração exigir do contratado a comprovação do 
adimplemento das obrigações previdenciárias relativas ao objeto da avença, de modo a prevenir 
eventual responsabilidade solidária que, quanto a estas, lhe possa recair; 

 
         DECRETA: 

 
Art. 1º Fica regulamentado o artigo 71, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, com a redação 

determinada pela Lei 9.032/95, nos rigorosos termos que seguem, aplicáveis aos contratos em que 
este Município figurar como contratante. 

 
Art. 2º Por força do contido no artigo 31 e §§ da Lei nº 9.711/95, c/c o artigo 219, § 3º do 

Decreto 3048/99, a Administração deverá reter 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou 
fatura de prestação dos serviços ali enumerados, para recolhimento, no prazo legal e regulamentar, 
em nome da Empresa contratada. 

 
Art. 3º Não se emitirá atestado de realização dos serviços sem prévia verificação, pelo Gestor do 

Contrato, do efetivo cumprimento das regras deste Decreto. 
 

Parágrafo único. O atestado a que se refere o caput será assinado pelo Gestor/Fiscal do 
Contrato.  

 
Art. 4º A contratada deverá apresentar para o Gestor/Fiscal do Contrato: 

 
I - cópia autenticada da carteira de trabalho, devidamente registrada, dos empregados que 

prestam serviços vinculados ao contrato; 
II - inscrição dos empregados e respectivos recolhimentos mensais previdenciários; 
III - comprovante dos recolhimentos regulares do FGTS; 
IV - Comprovantes de: 
a) EPI´s – Equipamento de proteção individual; 
b) Saúde Ocupacional; 
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c) Seguro de Vida; 
d) Uniforme de Empresa. 

 
Art. 5º No caso de contratação envolvendo execução de obras: 

 
I- Incumbe à Contratada, juntamente com o Gestor/Fiscal do Contrato, providenciar: 
a) inscrição da obra no posto do INSS e informação sobre o valor para obtenção da CND –  

Certidão Negativa de Débitos da obra contratada; 
b) Cadastro da obra e Alvará de Construção junto à Municipalidade; 
c) Custo previsto do ISS – Imposto sobre Serviço. 

 
II- a Contratada providenciará, durante a execução contratual, comprovantes de: 
a) Recolhimento de caução, ou, no caso de aditamento, sua complementação, quando exigida a 

garantia; 
b) Recolhimentos de seguros de Riscos de Engenharia, de Vida e outros previstos 

contratualmente; 
c) Recolhimento da ART – Anotação de Responsabilidade Técnica (para projetos, obras, etc.); 
d) Recolhimento mensal do ISS para fins de “Habite-se”. 

 
Parágrafo único. Somente se emitirá Termo de Recebimento Definitivo da obra mediante 

obtenção e apresentação, pela Contratada, da CND e do Habite-se. 
 

Art. 6º Os instrumentos convocatórios deverão, doravante, obrigatoriamente, fazer menção a 
este Decreto para que dele tenham ciência os interessados em contratar com o Município de Vargem 
Grande do Sul. 

 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 
  
VVaarrggeemm  GGrraannddee  ddoo  SSuull,,  2200  ddee  aaggoossttoo  ddee  22001188..  

 
  
AMARILDO DUZI MORAES 
 

Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 
Estado de São Paulo, em 20 de agosto de 2018. 
 
 
RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ 
 
 
PUBLICADO NO JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO, EDIÇÃO N.º 530, DE 25.08.18 

  
  


